
Edital TROFÉU 
PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO 2026 

A Associação Gaúcha de Escritores – AGES divulga e torna pública a abertura das inscrições 
para todas e todos as(os) interessadas(os) em participar do Concurso de Ideias para o troféu 
PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO 2026. 
 
As inscrições estarão abertas de 16 de abril a 20 de junho de 2026. 
 
Poderão se escrever artistas em geral nascidos(as) ou residentes no RS.  
 
DO OBJETO: 
 
O presente Edital visa à seleção do projeto de criação de novo troféu PRÊMIO AGES 
LIVRO DO ANO 2026. Podem participar artistas com CNPJ, ou coletivo de artistas 
representados(as) por um CNPJ. Cada projeto de criação deverá prever 2 etapas; 
1ª – criação do troféu 
2º – produção do troféu com orçamento de execução. 

 
O presente Edital tem como primeiro objeto a classificação e seleção de ideias dos projetos 
de criação. Posteriormente, cada projeto classificado apresentará orçamento de execução. 
 
A seleção dos projetos vencedores não gera direito à execução da obra. 
 
DA CARACTERIZAÇÃO DO TROFÉU: 
 
O projeto de criação deverá ser desenvolvido para ser uma peça a ser entregue às vencedoras 
ou vencedores do PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO em cerimônia pública todos os anos. 
 

O material e a técnica utilizados para confecção da obra devem ser resistentes e possuir 
durabilidade permanente. 
 
A obra de arte deverá ter uma linguagem artística que dialogue com o livro, a leitura e a 
literatura. 

 
DA SELEÇÃO DOS PROJETOS DE CRIAÇÃO: 
 
Serão selecionados até 10 projetos para a escolha do vencedor. Sendo que apenas um será o 
vencedor cabendo aos restantes menções honrosas, se assim for decidido pelo júri. 
 
Caso o projeto premiado tenha autoria coletiva, o(a) responsável pelo CNPJ da inscrição é 
considerado(a) o(a) titular para o recebimento do prêmio. 
 
DO PERÍODO E DA FORMA DAS INSCRIÇÕES: 
 
As inscrições ocorrerão em duas etapas: 
 
A 1ª etapa trata da Pré-seleção de até 10 projetos de criação:  
os documentos deverão ser entregues de 16/04 a 20/06/2026, exclusivamente pelo e-mail: 
 
trofeupremioageslivrodoano2026@gmail.com 
 
A divulgação dos 10 selecionados ocorrerá em 22/06. Os recursos serão aceitos até 25/06 . 



 
A 2ª etapa trata da confecção, pelos(as) finalistas, de uma maquete artesanal do troféu. O 
prazo de entrega será de 02/07/206 até 03/08/2026, em endereço a ser informado. 
 
DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
 
1ª etapa de inscrições: 
 
Para concorrer, deverão ser enviados por e-mail, no ato da inscrição, os seguintes 
documentos: 

1) Ficha de Inscrição assinada (ANEXO1); 
2) Declaração assinada (ANEXO2); 
3) Projeto de criação, o qual deverá necessariamente incluir: 

3.1) Um arquivo em PDF, contendo ilustrações suficientes para adequada 
compreensão da ideia (como plantas, vistas, perspectivas, etc.); 
3.2) Um arquivo de texto em PDF descrevendo: (1)Texto do Conceito da Proposta, 
(2) Memorial Descritivo,  

4) Cópia do CNPJ do(a) proponente junto à Receita Federal; 
5) Cópia do RG do representante legal do CNPJ proponente; 
6) Portfólio artístico do autor (ou dos autores) da proposta. 

Todos os documentos deverão ser entregues em um único e-mail 
(trofeupremioageslivrodoano2026@gmail.com) com a soma de todos arquivos, não 
excedendo 10Mb. O e-mail deverá ser nomeado com o título “Inscrição – Concurso troféu 
PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO 2026. 

 
2ª etapa de inscrições: 

 
Cada um(a) dos(as) proponentes dos projetos de criação finalistas serão chamados(as) para 
a confecção de uma maquete artesanal.



DOS IMPEDIMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
É vedada a participação de componentes da diretoria da AGES. 

 
DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
O processo seletivo será feito por uma Comissão de Seleção formada por profissionais ligados 
à área da cultura, sendo composta por: 
 

1 - 1 integrante da Associação de Escultores do Rio Grande do Sul 
2 - 1 integrante da CHICO LISBOA 

3 - 3 integrantes da AGES 

 
A Comissão de Seleção, ao analisar os projetos de criação inscritos, irá considerar os seguintes 
critérios: 
 
Aspectos estéticos e conceituais da proposta; 
Valorização do livro, leitura e literatura; 
Resistência e durabilidade dos materiais previstos; 
Exequibilidade e detalhamento do orçamento estimado; 
Portfólio artístico do autor ou autora (ou autores) da proposta. 
 
A Comissão de Seleção é soberana para suas decisões. 
 
A Comissão de Seleção poderá concluir que nenhuma das propostas entregues tenha atingido 
os critérios mínimos para classificação, restando o presente edital sem vencedor. 
 
Caberá a qualquer integrante da Comissão de Seleção declarar-se impedido(a) para avaliar 
um projeto de criação, caso identifique nele a participação de parente, pessoa de sua relação 
próxima ou sócio(a) de empresa que ele(ela) integre. 
 
A avaliação final das propostas pela Comissão de Seleção ocorrerá no dia 05/08, em local e 
horário a ser informado posteriormente. 

 
O resultado da seleção será divulgado ( 
às(aos) participantes por e-mail e também publicamente nas redes sociais da AGES. 
 

DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 
 
O prazo para interposição de recursos será de 3 (três) dias úteis contados a partir da 
publicação do resultado. 
 
O recurso deverá ser encaminhado pelo proponente através do envio de mensagem eletrônica 
para o e-mail: trofeupremioageslivrodoano2026@gmail.com. No campo do assunto do e-mail 
escrever: “Recurso Concurso troféu PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO 2026”. 
 
Caso algum recurso seja aceito, o resultado da apreciação dos recursos será informado 
(às)aos participantes por e-mail. 
 
DA PREMIAÇÃO 
 
O pagamento do prêmio será realizado pela Associação Gaúcha de Escritores - AGES em 
conta bancária que esteja em consonância com os dados de inscrição do CNPJ proponente, 



preenchidos na ficha de inscrição (ANEXO 1). 
 
DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos no presente edital serão resolvidos, pela direção da AGES ou pela 
Comissão de Seleção. 
 
Eventuais dúvidas quanto ao presente edital poderão ser sanadas enviando consulta por e-
mail. 
 
DOS ANEXOS 
 
Integram este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO1: Ficha de Inscrição 
ANEXO2: Declaração 
 
 

Porto Alegre,14 de abril de 2026 
 

Liana Timm 
Presidente da Associação Gaúcha de Escritores, 

representando a Diretoria da AGES



ANEXO 1 
 
 
 
Nome do(a) artista proponente: 

 
CNPJ da empresa: 

 
Nome da pessoa representante legal da 
empresa: Nome(s) artístico(s) para 
divulgação: 

 
 
RG da pessoa representante legal: 

 
CPF da pessoa representante legal: 

 
Endereço da empresa: 

 
Celular / Whatsapp da pessoa 
representante legal: E-mail da empresa: 
E-mail da pessoa representante legal: 

 
Redes sociais/Site/Outros: 

 
 
 
 
Porto Alegre,   de-  de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura da pessoa representante legal

FICHADEINSCRIÇÃO 



ANEXO 2 

 
 
 
Eu, ,CPF ,representante legal da 
empresa , com CNPJ  , DECLARO expressamente 
para todos os fins legais: 

 
Que sou o(a) autor(a) (ou integro coletivo de artistas autoras/es) do inédito projeto de criação 
que inscrevi no Edital do Concurso de Ideias para o troféu PRÊMIO AGES LIVRO DO ANO 
2026, e que estou ciente de  que sou o(a) único(a) responsável por eventualmente ter que 
responder judicialmente pelo uso indevido de qualquer imagem, desenho ou objeto do qual eu 
não seja autor(a); 
 
Que concedo à Associação Gaúcha de Escritores – AGES, os direitos patrimoniais decorrentes 
da autoria do projeto de criação inscrito, bem como o  direito de publicação do projeto de 
criação por qualquer mídia impressa, eletrônica ou outras; 
 
Que não sou membro da diretoria da AGES. 
 
Estar ciente que, caso o projeto de criação que inscrevi seja o ganhador o pagamento da 
premiação estabelecida entrará na minha conta 30 dias após a divulgação do premiado. 
 
Estar ciente de que, caso meu projeto de criação seja premiado, e tenha autoria coletiva de 
artistas representados por CNPJ, a referida premiação será  paga de forma única ao CNPJ 
proponente, cabendo a mim-representante legal, a responsabilidade pela eventual divisão do 
recurso de premiação; 
 
Estar ciente que o presente Edital tem como objeto somente a classificação e a seleção de 
ideias, e que a produção do projeto melhor avaliado não integra o presente Concurso. 
 
 
 
 
 
Porto Alegre,____de  de 2026. 

 
 
 
 

Nome e assinatura da pessoa representante legal

DECLARAÇÃO 



 


